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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº. 604, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando,  requerimento  protocolado sob  o  nº.
2847, Livro 33, Fls. 72, em 14 de agosto de 2024;

Considerando,  o  estabelecido  no  artigo  106-A  e
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder à servidora pública municipal

EDVANEA ANDRADE  ROSA,  PEB  I,  RG.  XX.330.27X-X,
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA, no período de 15 de agosto a 20 de setembro de
2024,  na  forma  do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria
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